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Decreto n.o 2.069
de 13 de Novembro de 2007.

Declara Facultativo o Ponto nas repartiçÕes públicas municipais
no dia que especifica e dá outras providências.

José carlos Roder, prefeito Municipal de Bofete, usando de
suas atribuiçÕes legais, e

considerando-se que o dia 1s de novembro do corrente
exercício, ocorrerá no quinto dia da próxima semana "euinta-feira", dia da"Proclamação da República" feriado nacional.

Decreta

Artigo 1o- Art. 1o- Fica declarado facultativo o ponto, nas
repartiçÕes públicas municipais, no dia 16 de novembro do corrente exercício,
(sexta feira) com exceção do Departamento de saúde e setor de Limpeza
Pública, os quais prestam serviços considerados essenciais.

Artigo 20- Este Decreto entrará
publicação, revogadas as disposiçÕes em coÀtrfrio.
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Jose Cartoslnoter
Prefeito Municipal,

Registrado em livrg pr6frio, publicado através de afixação em
local de costume no prédio da Prffeitura Municipal e arquivado no Cartorio oe
Registro Civil e Tabelionato de Bo{ete, na d,ata supra.
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